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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 
 
Decreto Federal nº 7.958, de 13 de março de 2013 - Estabelece diretrizes para o atendimento às 
vítimas de violência sexual pelos profissionais de segurança pública e da rede de atendimento do Sistema Único de 
Saúde. 
 

Lei Estadual nº 6409, de 12 de março de 2013 - Altera a lei nº 3.213, de 27 de maio de 1999, que 
determina a disponibilização de cadeira de rodas para atendimento ao idoso nas agências bancárias situadas no 
estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. 
 
Lei Estadual nº 6410, de 12 de março de 2013 - Altera a lei nº 126, de 10 de maio de 1977 e dá outras 
providências. 

 
Fonte: site da ALERJ/Planalto 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF declara inconstitucionais dispositivos da emenda dos precatórios 
O Plenário julgou inconstitucionais dispositivos do artigo 100 da Constituição Federal alterados pela Emenda 
Constitucional (EC) 62/2009, que institui o novo regime de pagamento dos precatórios. Os ministros entenderam 
que os pedidos encaminhados nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425 são procedentes em 
pontos que tratam da restrição à preferência de pagamento a credores com mais de 60 anos, quanto à fixação da 
taxa de correção monetária e quanto às regras de compensação de créditos. 
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Acolhendo uma questão de ordem apresentada pelo ministro Marco Aurélio na tarde desta quarta-feira (13), o STF 
dividiu o julgamento sobre a Emenda Constitucional 62 em duas partes, uma relativa ao artigo 100 da Constituição 
Federal, que institui regras gerais sobre precatórios, sendo outra parte do julgamento destinado ao artigo 97 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), o qual institui o regime especial de pagamento de precatórios. 
O julgamento deve ser retomado nesta quinta-feira (14), para a apreciação do artigo 97 do ADCT. 
 
Artigo 100 
 
Quanto ao artigo 100, os ministros julgaram inconstitucionais em parte os parágrafos 2º, 9º, 10 e 12, acompanhando 
o voto do ministro-relator, Ayres Britto (aposentado). Votando pela improcedência das ADIs em relação ao artigo 
100, ficaram vencidos os ministros Teori Zavascki, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. 
 
No parágrafo 2º, foi considerada inconstitucional a expressão “na data de expedição do precatório”, que restringe o 
pagamento preferencial àqueles que já têm 60 anos completos quando da expedição do título judicial. Seguindo o 
entendimento manifestado pelo relator no início do julgamento, isso significaria que um credor já com 80 anos 
poderia ficar sem preferência, enquanto outro com 60 anos recém completos poderia ser contemplado rapidamente. 
Segundo o voto do ministro Ricardo Lewandowski na sessão de hoje, “excluir da preferência o sexagenário que 
completa a idade ao longo do processo ofende a isonomia e também a dignidade da pessoa humana e o princípio 
da proteção aos idosos, assegurado constitucionalmente”. 
 
Os parágrafos 9º e 10 também foram declarados inconstitucionais, por maioria de votos, sob a alegação de ofensa 
ao princípio da isonomia. Os dispositivos instituem a regra da compensação, no momento do pagamento dos 
precatórios, dos débitos que o credor privado tem com o poder público. A regra foi considerada inconstitucional 
porque acrescenta uma prerrogativa ao Estado de encontro de contas entre créditos e débitos que não é 
assegurada ao entre privado. 
 
Quanto ao parágrafo 12 foi considerada inconstitucional a expressão que estabelece o índice da caderneta de 
poupança como taxa de correção monetária dos precatórios, por ficar entendido que ele não é suficiente para 
recompor as perdas inflacionárias. O ministro Marco Aurélio, em seu voto, destacou a constitucionalidade de outro 
trecho do parágrafo, que institui a regra segundo a qual a taxa de remuneração adotada deve ser a mesma para 
todos os tipos de precatórios, independentemente da natureza – precatórios alimentares ou de origem tributária –, 
uma vez que o princípio isonômico não comportaria um tratamento diferenciado de taxas para cada caso. 
 
Leia mais... 

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ 
 
Gafisa não consegue reverter decisão que a responsabilizou por obrigações de ex-
acionista  
A Terceira Turma manteve decisão que aplicou a desconsideração inversa da personalidade jurídica contra a Cimob 
Companhia Imobiliária para atingir e penhorar bens da Gafisa S/A, por indícios de fraude.  
 
O colegiado, à unanimidade, aplicou a Súmula 7 do STJ, por considerar que, uma vez afirmada nas instâncias 
ordinárias a existência de atos caracterizadores de abuso da personalidade jurídica da empresa, não há como, em 
recurso especial, rever esse entendimento, o que exigiria reexame de provas.  
 
Com a decisão do STJ, fica mantida também a multa diária em razão do descumprimento da obrigação de outorgar 
as escrituras definitivas dos imóveis aos proprietários, fixada em R$ 200 em favor de cada um. “Apenas a inércia da 
Cimob e, em seguida, da Gafisa, deu causa ao acúmulo da dívida, hoje estimada em R$ 5 milhões”, afirmou o 
relator, ministro Sidnei Beneti.  
 
Abuso de direito 
 
Em 2003, alguns compradores de imóveis ajuizaram ação contra a empresa Cimob, com o objetivo de obrigá-la a 
outorgar escrituras definitivas de compra e venda de imóveis adquiridos na cidade de Ribeirão Preto, no interior 
paulista.  
 
O pedido de antecipação de tutela feito pelo grupo foi indeferido pelo juízo de primeiro grau. Mas, em recurso, o 
Tribunal de Justiça de São Paulo deferiu a liminar, determinando que se lavrassem as escrituras, sob pena de multa 
diária no valor de R$ 200 em favor de cada um.  
 
Julgada procedente a ação e confirmada a tutela antecipada, a empresa entrou com apelação, que não teve efeito 
suspensivo. Os compradores ingressaram então com pedido de execução provisória, visando efetivar a 
transferência da propriedade dos imóveis e cobrar as astreintes (multa diária) correspondentes.  
 
Pediram a desconsideração inversa da personalidade jurídica, para que a penhora atingisse os bens da Gafisa, ao 
argumento de que o patrimônio da Cimob teria sido esvaziado, por meio de manobras fraudulentas que transferiram 
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os bens para o patrimônio da outra sociedade.  
 
O pedido do grupo de compradores foi deferido pelo juízo de primeiro grau e confirmado pelo tribunal estadual.  
 
Esgotamento de tentativas 
 
No STJ, a Gafisa alegou que a desconsideração da personalidade jurídica somente poderia ser deferida após o 
esgotamento das tentativas de atingir o patrimônio da devedora e dos seus sócios administradores.  
 
Afirmou também que estariam ausentes os pressupostos legais para a desconsideração da personalidade jurídica e 
que ela, Gafisa, não tinha cotas sociais da Cimob. Disse ainda que a Cimob deixou de ser acionista da Gafisa em 
2005 e que não poderia ela, Gafisa, ser responsabilizada pelas dívidas societárias da Cimob após o transcurso do 
prazo de dois anos.  
 
Por último, sustentou que o valor da dívida originada de astreinte, hoje na casa dos R$ 5 milhões, segundo estima, 
deveria ser reduzido, por ser excessivo diante da expressão pecuniária da obrigação descumprida: outorga de 
escritura definitiva de unidades habitacionais avaliadas em R$ 80 mil.  
 
Responsabilidade extraordinária  
 
Em seu voto, o ministro Beneti destacou que, em situações normais, o sócio responde, no caso de sociedade 
limitada, pela integralização das cotas sociais e, no caso de sociedade anônima, pelo valor da ação. No caso em 
questão, o ministro afirmou que se trata de responsabilidade extraordinária, fundada na existência de abuso de 
direito, tanto assim que foi aplicada a teoria da desconsideração da personalidade jurídica.  
 
Quanto ao valor da multa, Beneti ressaltou que a sua redução em recurso especial só pode ocorrer quando a 
astreinte for comprovadamente abusiva ou irrisória. “Do contrário se frustrará o próprio escopo e vocação desse 
instrumento. Tem-se, por consequência, que o valor da multa cominatória há de ser naturalmente elevado para que 
se torne efetiva a coerção indireta”, avaliou o relator.  
 

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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NOTÍCIA CNJ 
 
Tribunais julgaram 18 mil processos antigos de homicídio em 2012  
 
 Os tribunais de Justiça brasileiros, com a ajuda do Ministério Público, da defensoria pública, das polícias e dos 
advogados, julgaram, no ano passado, 18 mil processos de homicídio doloso recebidos até o final de 2008. Com 
isso, o estoque de ações, que estavam em tramitação há mais de cinco anos, foi reduzido de 30 mil para 12 mil, de 
acordo com informações divulgadas pela Estratégia Nacional de Justiça e Segurança Pública (Enasp). Embora a 
Meta 4 previsse o julgamento de todas as ações ajuizadas até o fim de 2008, o conselheiro Bruno Dantas, do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), destacou que a realização de 18 mil julgamentos em júri popular exigiu grande 
esforço de todos os integrantes da Enasp, e não só do Poder Judiciário. 
 
“O importante é evitar que os crimes prescrevam sem julgamento. A prescrição é um tapa na cara da sociedade”, 
afirmou Bruno Dantas. Além disso, ele lembrou que a meta fixada era “muito ambiciosa”. 
 
De acordo com o levantamento, os tribunais de justiça do Distrito Federal e dos Territórios, do Amapá e de Sergipe 
foram os únicos que conseguiram superar os 90% da meta estabelecida. O de Sergipe julgou todos os 295 
processos incluídos na meta; o do Distrito Federal e dos Territórios alcançou 96,81%, com 91 julgamentos; e o do 
Amapá, 90,91%, com 40 julgamentos. 
 
O pior resultado foi registrado no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba: julgou apenas 255 dos 1.328 processos 
incluídos na Meta 4, o que corresponde a 19,44%. Mas os tribunais do Mato Grosso, com 32,05%; de Goiás, com 
32,92%; e de São Paulo, com 36,27%, também ficaram abaixo da média. Bruno Dantas esclareceu, no entanto, que 
o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já vinha trabalhando para evitar o acúmulo de processos, tanto que 
tinha apenas 1.800 processos incluídos na meta. 
 
A maioria dos tribunais que não atingiu a meta deve continuar trabalhando para julgar todos os processos do acervo, 
recomendou Bruno Dantas. Já os tribunais do Pará, de Pernambuco, do Piauí e de Santa Catarina não informaram 
ou apresentaram informações inconsistentes ao CNJ, que deve avaliar que providências serão adotadas contra 
esses tribunais, informou. 
 
Acesse aqui o Relatório Nacional da Execução das Metas Judiciais 3 e 4 da Enasp. 
 

Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
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